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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16095.000386/2007­62 

Recurso nº  259.878   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.379  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  30 de setembro de 2011 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  ICAC ­ Indústria e Comércio de Importação e Exportação Ltda. 

Recorrida  Fazenda Nacional 

 

IMPOSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO  DE  ARGUMENTO 
FUNDADO  EM  INCONSTITUCIONALIDADE.  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AO INCRA, SALÁRIO­EDUCAÇÃO, 
SEBRAE,  SESC  E  SENAC.  LANÇAMENTO  DEVIDO.  MULTA 
MORATÓRIA. PENALIDADE MAIS BENÉFICA. 
Por  força  do  art.  26­A  do  Decreto  70.235/72,  no  âmbito  do  processo 
administrativo  fiscal,  fica  vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob fundamento de inconstitucionalidade. 

É  legítimo  o  recolhimento  da  contribuição  social  para  o  INCRA  pelas 
empresas urbanas, assim como as contribuição do Salário­Educação, Sebrae, 
Sesc e Senac. 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de mora  sobre  os  débitos  para  com  a União 
decorrentes  de  tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil  com base na  taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia – SELIC para títulos federais. 

As  contribuições  sociais  previdenciárias  estão  sujeitas  à multa  de mora,  na 
hipótese  de  recolhimento  em  atraso  devendo  observar  o  disposto  na  nova 
redação dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei 
nº 9.430/1996. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em manter a 
aplicação da multa. Vencido o Conselheiro Mauro  José Silva,  que votou em excluir  a multa 
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presente  no  lançamento;  b)  em dar provimento  parcial  ao Recurso,  no mérito,  para  que  seja 
aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos 
termos  do  voto  do(a)  Relator(a).  Vencidos  os  Conselheiros  Bernadete  de  Oliveira  Barros  e 
Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; II) Por unanimidade de votos: a) 
em  negar  provimento  ao  Recurso  nas  demais  alegações  da  Recorrente,  nos  termos  do  voto 
do(a) Relator(a). Declaração de voto: Marcelo Oliveira.   

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Damião Cordeiro de Moraes ­ Relator. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira – Declaração de voto 

 

 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente), Adriano Gonzáles  Silvério, Bernadete  de Oliveira  Barros, Damião Cordeiro  de 
Moraes, Mauro Jose Silva, Leonardo Henrique Pires Lopes. 
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Relatório 

1.  Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  pelo  contribuinte  ICAC  – 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, contra decisão 
prolatada pela 8ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento da Receita Federal do Brasil de 
Campinas  (DRJ­Campinas/SP), que  julgou procedente o  lançamento  fiscal, por contribuições 
devidas a Seguridade Social, nos períodos de 01/12/2002 a 01/12/2005. 

2.  Consta  do  relatório  fiscal  que  o  lançamento  de  crédito  refere­se  às 
contribuições  previdenciárias  relativas  à  parte  devida  pelo  empregador,  destinadas  ao 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa,  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  e  às  contribuições  devidas  aos 
terceiros – Salário Educação, Sesi, Senai  e Sebrae –,  não  recolhidas  nas  épocas próprias,  na 
forma da legislação vigente. 

3. O acórdão recorrido restou ementado nos termos que se transcreve: 

“Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias  

Período de apuração: 01/12/2002 a 01/12/2005 

REMUNERAÇÃO  PAGA  A  SEGURADO  EMPREGADO  E 
CONTRIBUINTE  INDIVIDUAL  –  CONFISSÃO  EM  GFIP 
INCONSTITUCIONALIDADE – JUROS – MULTA 

A  empresa  é  obrigada  a  recolher,  na  forma  e  prazo  definidos  pela 
legislação vigente, as contribuições de que trata o artigo 22, incisos I e 
III da Lei 8.212/91e alterações posteriores. 

As  informações  prestadas  em  GFIP  constituir­se­ão  em  termo  de 
confissão de dívida, na hipótese de não recolhimento. 

As  contribuições  sociais  arrecadadas  em  atraso,  ficam  sujeitas  aos 
juros equivalentes à taxa referencial – SELIC, a que se refere o artigo 
13  da  Lei  9.065/95,  incidentes  sobre  o  valor  atualizado  e,  multa  de 
mora, todos de caráter não relevável. 

A  controvérsia  acerca  da  inconstitucionalidade  ou  ilegalidade  de 
normas tributárias não é matéria afeta no âmbito de competência deste 
juízo  administrativo,  porquanto  o  controle  de  constitucionalidade  do 
nosso ordenamento jurídico é reservado ao Poder Judiciário. 

Lançamento procedente” 

4.  Inconformada,  a  recorrente  apresentou  recurso  voluntário  aduzindo,  em 
síntese, o seguinte: 

a)  a  utilização  da  taxa  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia 
(SELIC)  sobre  os  débitos  previdenciários  é  atitude  ilícita  e  que  deve  ser 
afastada; 
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b)  a  inconstitucionalidade  da  contribuição  do  salário­educação,  Serviço 
Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  (SEBRAE),  Serviço 
Social do Comércio (SESC) e Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
(SENAC); 

c)  ilegalidade  da  cobrança  de  contribuições  para  o  Instituto  Nacional  de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA); 

d) a cobrança de multa acima do percentual de 20% é desproporcional, além 
de caracterizar confisco, sendo distante do caráter educativo e punitivo. 

5.  Sem  contrarrazões,  os  autos  foram  encaminhados  a  esta  Câmara  para 
apreciação do recurso voluntário. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Relator Damião Cordeiro de Moraes 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

1. Conheço do  recurso voluntário, uma vez que atende aos pressupostos de 
admissibilidade. 

INCONSTITUCIONALIDADE  DA  CONTRIBUIÇÃO  DO  SALÁRIO­
EDUCAÇÃO, SEBRAE, SESC E SENAC 

2.  Não  podem  ser  apreciados  os  argumentos  trazidos  pelo  contribuinte 
baseados em inconstitucionalidade de normas pelas razões que a seguir serão expostas. 

3. A Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26­A no Decreto 70.235/72 prescrevendo 
explicitamente  a  proibição  dos  órgãos  de  julgamento  no  âmbito  do  processo  administrativo 
fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis: 

“Art.  26­A. No âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica  vedado 
aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar 
tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade.” 

4. O art. 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais  (RICARF),  reproduzindo  o  conteúdo  do  art.  26­A  no Decreto  70.235/72,  vedou  aos 
Conselheiros do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, 
lei  ou  decreto  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade.  Foi,  então,  editada  Súmula  deste 
Colegiado sobre o assunto, a seguir: 

 “Portaria  MF  nº  256,  de  23  de  junho  de  2009  (que  aprovou  o 
Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais 
(CARF): 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF 
afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo 
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

 

Súmula CARF Nº 2 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária” 

5. Portanto, impossível apreciar todos os argumentos da recorrente fundados 
em discussão sobre constitucionalidade de normas tributárias. 

6.  Quanto  ao  recolhimento  do  salario­educação  que  se  destina  ao 
desenvolvimento  do  ensino  fundamental,  esse  é  devido,  de  acordo  com  a  jurisprudência 
pacífica do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ): 
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“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  SALÁRIO­EDUCAÇÃO. 
EXIGIBILIDADE.  PRECEDENTE  DO  TRIBUNAL  PLENO. 
Contribuição  para  o  salário­educação.  Compatibilidade  com  a  EC­
01/69 e com a Carta Federal de 1988, que apenas alterou sua natureza 
jurídica para tributária, mantendo sua disciplina que, a partir de então, 
somente poderia ser modificada por lei. Precedente do Tribunal Pleno. 
Agravo  regimental  não  provido”.  (RE  345020 AgR, Relator(a):  Min. 
MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 17/09/2002, DJ 14­
11­2002 PP­00051 EMENT VOL­02091­08 PP­01601)  

 

TRIBUTÁRIO  ­ COMPENSAÇÃO  ­  LEI  8.383/91  ­  CONTRIBUIÇÃO 
DO  SALÁRIO­EDUCAÇÃO  ­  IMPOSSIBILIDADE  DE 
COMPENSAÇÃO. 

1. A contribuição do salário­educação tem destino específico e não está 
incluída nas atribuições da Previdência. 

2. Em  verdade,  é  o  INSS mero  arrecadador  e  repassador  do  salário­
educação ao FNDE. 

3.  Embora  tenham  natureza  jurídica  idêntica,  visto  que  ambas  são 
contribuições,  a  contribuição  previdenciária  destina­se  à manutenção 
da Previdência e a do salário­educação destina­se ao desenvolvimento 
do ensino fundamental. 

4. Não­incidência na  espécie do art. 66 da Lei 8.383/91, bem como o 
art. 3º da Lei 9.250/95. 

5. Recurso especial provido. 

(REsp  494453/RJ,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/06/2003, DJ 04/08/2003, p. 280) 

7.  Já  a  contribuição  ao  Serviço  Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas 
Empresas  (SEBRAE)  foi  criada  pela  Lei  nº  8.029,  de  12/04/90,  que  autorizou  o  Poder 
Executivo  a desvincular da Administração Pública Federal  o  antigo CEBRAE, mediante  sua 
transformação em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 8º: 

Art.  8º  É  o  Poder  Executivo  autorizado  a  desvincular,  da 
Administração  Pública  Federal,  o  Centro  Brasileiro  de  Apoio  à 
Pequena e Média Empresa – CEBRAE, mediante sua transformação em 
serviço social autônomo. 

................................................................................................ 

§ 3º As contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 1º do 
Decreto­Lei  nº  2.318,  de  30  de  dezembro  de  1986,  poderão  ser 
majoradas em até 0,3% (três décimos por cento), com vistas a financiar 
a  execução  da  política  de  Apoio  às  Microempresas  e  às  Pequenas 
Empresas. 

§ 4º O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo anterior 
será  arrecadado  e  repassado mensalmente  pelo  órgão  competente  da 
Previdência e Assistência Social ao CEBRAE. 

8.  O  artigo  1º  do  Decreto­Lei  nº  2.318/86  dispõe  sobre  a  cobrança, 
fiscalização,  arrecadação  e  repasse  às  entidades  das  contribuições  para  o  SENAI,  SENAC, 
SESI  e  SESC.  O  Poder  Executivo,  fazendo  uso  da  autorização  legal,  editou  o  Decreto  nº 
99.570, de 09/10/90, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo 1º: 
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Art. 1º Fica desvinculado da Administração Pública Federal o Centro 
Brasileiro  de  Apoio  à  Pequena  e  Média  Empresas  –  CEBRAE  e 
transformado em serviço social autônomo. 

Parágrafo  único.  O  Centro  Brasileiro  de  Apoio  à  Pequena  e  Média 
Empresas  –  CEBRAE,  passa  a  denominar­se  Serviço  Brasileiro  de 
Apoio às Microempresas – SEBRAE. 

9.  Do  mesmo  modo  que  fez  a  Lei  nº  8.029/90,  o  Decreto  nº  99.570/90 
manteve  a  autorização  para o  INSS  arrecadar  o  adicional  da  contribuição,  com  o  repasse  ao 
SEBRAE, nos termos do artigo 6º, que assim dispõe: 

Art.  6º  O  adicional  de  que  trata  o  parágrafo  3º  do  art.  8º  da  Lei  nº 
8.029, de 12 de abril de 1990, será arrecadado pelo Instituto Nacional 
da  Seguridade  Social  –  INSS  e  repassado  ao  SEBRAE  no  prazo  de 
trinta dias após a sua arrecadação. 

10. Já em 28/12/1990, foi editada a Lei nº 8.154 que, em seu artigo 8º, definiu 
os percentuais devidos a título do adicional da contribuição da seguinte forma: 

Art. 8º (...) 

§ 3º Para atender à execução da política de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas, é instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais 
relativas às entidades de que trata o artigo 1º do Decreto Lei nº 2.318, 
de 30 de dezembro de 1986, de: 

a. 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;  

b. 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e  

c. 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.  

11. Desta forma, a questionada contribuição destinada ao custeio do Serviço 
de  Apoio  às Microempresas  e  às  Pequenas  Empresas,  foi  criada  como  uma  majoração  das 
contribuições  devidas  ao  SESI/SENAI,  SESC/SENAC  e,  posteriormente,  ao  SEST/SENAT, 
criado  após  o  acima  mencionado  decreto­lei,  por  meio  do  art.  7º  da  Lei  nº  8.706,  de 
14/09/1993. 

12. Consequentemente, todas as pessoas jurídicas obrigadas ao recolhimento 
da contribuição devida às referidas entidades, por força dos dispositivos legais retro transcritos, 
passaram a ser obrigadas ao recolhimento do adicional devido ao SEBRAE. 

13.  Nesse  sentido,  é  o  pensamento  do  STJ,  conforme  ementa  do  Agravo 
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado 
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007: 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E  AO 
SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE  SERVIÇO  – 
PRECEDENTES. 

1.  A  jurisprudência  renovada  e  dominante  da  Primeira  Seção  e  da 
Primeira e da Segunda Turma desta Corte  se pacificou no  sentido de 
reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das  contribuições  sociais  do 
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.  

2.  Esta  Corte  tem  entendido  também  que,  sendo  a  contribuição  ao 
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem 

Fl. 7DF  CARF MF

Impresso em 20/09/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 09/07/2012 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 09/07/2012 por
 MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 14/09/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES



  8

recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes 
destas.  

3. Agravo regimental improvido. 

14.  Desse  modo,  não  procede  o  argumento  da  recorrente  de  que  as 
contribuições destinadas ao SEBRAE/ SESC/ SENAC não podem ser exigidas. 

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O INCRA 

15. Muito  embora  a  recorrida  alegue  que  “A  cobrança  da  contribuição  de 
empresa que desenvolve atividades exclusivamente urbanas é ilegal, pois o INCRA não exerce 
qualquer  atividade  de  natureza  previdenciária  em  benefício  dessa  empresa”  (fl.  377),  não  se 
olvida que a contribuição destinada ao INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais 
da Seguridade Social. As competências do  INCRA são atribuídas pela sua  lei de criação e o 
Estatuto da Terra: 

DECRETO­LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 

Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da Agricultura, 
com sede na Capital da República. 

Art. 2º Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e 
responsabilidades  do  Instituto Brasileiro de Reforma Agrária  (IBRA), 
do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo 
Executivo da Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da 
posse do Presidente do novo Instituto. 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária: 
(Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

I  ­ O Grupo  Executivo  da  Reforma Agrária  (GERA);  (Redação  dada 
pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

Il ­ O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou 
através de suas Delegacias Regionais; (Redação dada pela Decreto Lei 
nº 582, de 1969) 

    III ­ as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, 
de 1969) 

Art.  43.  O  Instituto  Brasileiro  de  Reforma  Agrária  promoverá  a 
realização  de  estudos  para  o  zoneamento  do  país  em  regiões 
homogêneas do ponto de vista sócio­econômico e das características da 
estrutura agrária, visando a definir: 

I  ­  as  regiões  críticas  que  estão  exigindo  reforma  agrária  com 
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 

II  ­ as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e 
econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e 
agrárias; 

III  ­  as  regiões  já  economicamente  ocupadas  em  que  predomine 
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de 
assistência adequada; 

IV  ­  as  regiões  ainda  em  fase  de  ocupação  econômica,  carentes  de 
programa  de  desbravamento,  povoamento  e  colonização  de  áreas 
pioneiras. 
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Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao 
Ministério  da  Agricultura,  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento 
Agrário  (INDA), entidade autárquica  vinculada ao mesmo Ministério, 
com personalidade  jurídica  e  autonomia  financeira, de acordo com o 
prescrito nos dispositivos seguintes: 

I ­ o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade 
promover  o  desenvolvimento  rural  nos  setores  da  colonização,  da 
extensão rural e do cooperativismo; 

II ­ o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e 
o patrimônio definidos na presente Lei; 

III ­ o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por 
um Presidente e um Conselho Diretor,  composto de  três membros, de 
nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro 
da Agricultura; 

IV  ­  Presidente  do  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário 
integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola; 

16. A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural, 
conforme  sua  lei  de  instituição,  que  relaciona  atividades  industriais  que  podem  ser 
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

DECRETO­LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Art 1º As  contribuições  criadas pela Lei nº 2.613,  de 23  de  setembro 
1955, mantidas  nos  têrmos  dêste Decreto­Lei,  são  devidas  de  acôrdo 
com o artigo 6º do Decreto­Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, e com o 
artigo 2º do Decreto­Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970:  

I ­ Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ­ INCRA:  

1 ­ as contribuições de que tratam os artigos 2º e 5º dêste Decreto­Lei;  

2 ­ 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de 
que trata o art. 3º dêste Decreto­lei.  

II ­ Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural ­ FUNRURAL, 50% 
(cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata 
o artigo 3º dêste Decreto­lei.  

Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei número 
2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio 
por  cento),  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1971,  sendo  devida  sôbre  a 
soma da fôlha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos 
seus  empregados  pelas  pessoas  naturais  e  jurídicas,  inclusive 
cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:  

I ­ Indústria de cana­de­açúcar;  

II ­ Indústria de laticínios;  

III ­ Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

IV ­ Indústria da uva;  

V  ­  Indústria  de  extração  e  beneficiamento  de  fibras  vegetais  e  de 
descaroçamento de algodão;  
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VI ­ Indústria de beneficiamento de cereais;  

VII ­ Indústria de beneficiamento de café;  

VIII ­ Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha 
e carvão vegetal;  

IX  ­ Matadouros  ou  abatedouros  de  animais  de  quaisquer  espécies  e 
charqueadas.  

17.  Nesse  sentido  é  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que 
também se consolidou no Supremo Tribunal Federal: 

“PROCESSUAL  CIVIL  ­  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  ­ 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E  INCRA  ­ EMPRESA 
URBANA ­ LEGALIDADE ­ ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  ­ 
RECURSO  NÃO  ADMITIDO  ­  SÚMULA  168/STJ  ­  AGRAVO 
REGIMENTAL  ­  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  ­  MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  ­  IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA  ­  RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1.  Nos  termos  da  orientação  desta  Primeira  Seção  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da 
contribuição  social  para  o  FUNRURAL  e  INCRA  pelas 
empresas  urbanas.  Considerando  que  o  acórdão  embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 

2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando­se a reproduzir as 
razões  oferecidas  nos  embargos  de  divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso. 

3.  Tratando­se  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõe­se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  da  causa,  nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4.  Agravo  interno  não  conhecido,  com  aplicação  de  multa” 
(AgRg  nos  EREsp  530802/GO.  Primeira  Seção.  Relatora 
Ministra  DENISE  ARRUDA.  Julgamento  13/04/2005.  DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original). 

18. Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190, 
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A 
FINANCIAR  O  FUNRURAL.  VIOLAÇÃO  DO  PRECEITO 
INSCRITO NO  ARTIGO  195  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
ALEGAÇÃO  INSUBSISTENTE.  A  norma  do  artigo  195,  caput, 
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios,  sem 
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expender  qualquer  consideração  acerca  da  exigibilidade  de 
empresa urbana da contribuição  social destinada a  financiar o 
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

19. De maneira que não assiste razão à recorrente em suas alegações acerca 
da inconstitucionalidade da contribuição do Salário­Educação, Sebrae, Sesc e Senac. 

DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC 

20. Aduz a recorrente ser indevida a utilização da taxa SELIC, tendo em vista 
sua ilegalidade e inconstitucionalidade formal e material. 

21.  Muito  embora,  já  tenha  me  pronunciado  anteriormente  quanto  a  não 
apreciação da constitucionalidade de normas haja vista a súmula nº 2 do CARF, tecerei breve 
comentário a respeito dessa matéria. 

22. Registre­se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a 
Lei  nº  8.212/91,  afasta  literalmente  os  argumentos  erguidos  pelo  recorrente.  De  fato,  as 
contribuições  sociais  arrecadadas  estão  sujeitas  à  incidência  da  taxa  referencial  SELIC  ­ 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei nº 8.212/91: 

Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97. A 
atualização  monetária  foi  extinta,  para  os  fatos  geradores 
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei nº 8.981/95. A multa 
de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei) 

23. A propósito do tema convém mencionar que o Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais aprovou a Súmula nº 04, nos seguintes termos: 

Súmula CARF Nº  4:  A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  são  devidos,  no 
período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

24. Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, 
com fulcro no artigo 34 da Lei nº 8.212/91. 

DO EFEITO CONFISCATÓRIO 

25.  Quanto  às  alegações  de  multa  confiscatória,  deve­se  concluir  que  são 
infundadas,  pois  o  valor  da multa  não  corresponde  ao  valor  da  contribuição.    Assim,  tendo 
atendido à prescrição legal e não sendo equivalente à totalidade do débito, não há que se falar 
em caráter confiscatório da multa. 
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26..  É  bem  verdade  que,  excepcionalmente,  o  Poder  Judiciário  pode, 
atendendo  às  circunstâncias do  caso  concreto,  reduzir  a multa  revestida de  caráter  excessivo 
imposta pela administração pública sempre que a sanção implicar em ofensa aos princípios da 
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  ou  mesmo  configurar  confisco.  Entretanto,  tal 
procedimento é reservado ao judiciário e não ao julgador administrativo. 

27.  Por  fim,  a  questão  já  foi  enfrentada  por  esta  Egrégia  Câmara,  cujo 
entendimento firmado foi no sentido de que o princípio da vedação ao confisco, estabelecido 
pela Constituição Federal, não obsta que a autoridade fiscal imponha multa, em conformidade 
com  legislação em vigor.  (Acórdão nº 205­00035; 2º Conselho de Contribuintes,  5ª Câmara; 
data da sessão 10/10/207; de minha relatoria) 

MULTA MORATÓRIA. PENALIDADE MAIS BENÉFICA. 

28. Ressalta­se  que,  em  respeito  ao  art.  106  do CTN,  inciso  II,  alínea  “c”, 
deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa, a existência de penalidade menos gravosa ao 
contribuinte. No  caso  em  apreço,  esse  cotejo  deve  ser  promovido  em  virtude  das  alterações 
trazidas  pela  Lei  nº  11.941/2009  ao  art.  35  da  Lei  nº  8.212/1991,  que  instituiu mudanças  à 
penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores.  

29.  Assim,  identificando  o  Fisco  benefício  ao  contribuinte  na  penalidade 
nova, essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 
da Lei nº 8.212/1991 que assim dispõe: 

Art.  35.   Os  débitos  com  a União  decorrentes  das  contribuições  sociais  previstas 
nas  alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  único  do  art.  11  desta  Lei,  das  contribuições 
instituídas  a  título  de  substituição  e  das  contribuições  devidas  a  terceiros,  assim 
entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, 
serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

30. Por sua vez, o art. 61 da Lei nº 9.430/96 reza: 

Art. 61. Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem 
a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação 
específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora,  calculada  à  taxa  de  trinta  e  três 
centésimos por cento, por dia de atraso. 

(...) 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

31. Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei 
nº 8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê­se que a primeira permitia 
que a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estágio da cobrança do débito, ao 
passo que a nova limita a multa a vinte por cento. 

32. Sendo assim, diante da inafastável aplicação da alínea “c”, inciso II, art. 
106, do CTN, conclui­se pela possibilidade de aplicação da multa prevista no art. 61 da Lei nº 
9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, se for 
mais benéfica para o contribuinte. 
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CONCLUSÃO 

33.  Dado  o  exposto,  CONHEÇO  do  recurso  voluntário,  para,  no  mérito, 
DAR­LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para que seja aplicada a multa prevista no art. 
35 da Lei nº 8.212/1991 combinado com o art. 61, § 2º da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica 
ao contribuinte, nos termos acima delineados. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Damião Cordeiro de Moraes ­ Relator 

           

Fl. 13DF  CARF MF

Impresso em 20/09/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 09/07/2012 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 09/07/2012 por
 MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 14/09/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES



  14

 

Declaração de Voto 

Conselheiro Marcelo Oliveira. 

Com  todo  respeito  ao  nobre Relator,  divirjo  de  seu  entendimento  quanto  à 
conclusão sobre a multa. 

Concordo com a posição do Relator a respeito da aplicabilidade do Art. 106 
do CTN ao caso: 

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

... 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

... 

c) quando  lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

Portanto,  pela  determinação  do  CTN,  acima,  a  administração  pública  deve 
verificar. nos lançamentos não definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova 
legislação é menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lançamento. 

Só  não  posso  concordar  com  a  análise  feita  pelo  Relator,  que  leva  à 
comparação de penalidades distintas: multa de ofício e multa de mora. 

A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redação quando tratava de multas: 

Lei 8.212/1991: 

    Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos  seguintes  termos:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

        I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação não 
incluída em notificação fiscal de lançamento: 

        a)  oito  por  cento,  dentro  do  mês  de  vencimento  da 
obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

        b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 

        c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do 
vencimento da obrigação;  (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999). 

        II  ­  para  pagamento  de  créditos  incluídos  em notificação 
fiscal de lançamento: 
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        a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do 
recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999). 

    b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento 
da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

        c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde 
que  antecedido  de  defesa,  sendo ambos  tempestivos,  até quinze 
dias  da  ciência  da  decisão  do  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social ­ CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999). 

        d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência 
da  decisão  do  Conselho  de  Recursos  da  Previdência  Social  ­ 
CRPS,  enquanto  não  inscrito  em Dívida  Ativa;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 

        III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

        a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

        b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

        c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não  foi  objeto  de  parcelamento;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 

        d)  cem  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999). 

        §  1º  Na  hipótese  de  parcelamento  ou  reparcelamento, 
incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora 
a que se  refere o  caput  e  seus  incisos.  (Revogado pela Medida 
Provisória  nº  449,  de  2008)  (Revogado  pela  Lei  nº  11.941,  de 
2009) 

        § 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisória nº 
449, de 2008)  (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

        §  3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do  saldo 
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá 
ser  utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo  a  que  se  refere  o  §  1º  deste  artigo.(Revogado  pela 
Medida  Provisória  nº  449,  de  2008)  (Revogado  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009) 
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        § 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas 
no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando 
se  tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta 
por  cento.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de  1999).  
(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Com  a  edição  da  Medida  Provisória  449/2008  ocorreram  mudanças  na 
legislação que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos: 

Lei 8.212/1991: 

Art. 35.  Os débitos com a União decorrentes das contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos  termos  do  art.  61  da  Lei  nº  9.430,  de  27  de  dezembro  de 
1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

... 

Art.  35­A.    Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica­se o disposto 
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Ocorre que o nobre Relator comparou, para a aplicação do Art. 106 do CTN, 
penalidade  de multa  aplicada  em  lançamento  de  ofício,  com  penalidade  aplicada  quando  o 
sujeito  passivo  está  em  mora,  sem  a  existência  do  lançamento  de  ofício,  e  decide, 
espontaneamente, realizar o pagamento. 

Para  tanto,  na  defesa  dessa  tese,  há  o  argumento  que  a  antiga  redação 
utilizava o termo multa de mora. 

Lei 8.212/1991: 

    Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas 
pelo  INSS,  incidirá  multa  de  mora,  que  não  poderá  ser 
relevada,  nos  seguintes  termos:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 

        I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação não 
incluída em notificação fiscal de lançamento: 

... 

        II  ­  para  pagamento  de  créditos  incluídos  em notificação 
fiscal de lançamento: 

Esclarecemos aqui que a multa de  lançamento de ofício, como decorre do 
próprio termo, pressupõe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatação de 
descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infração e lhe aplica as cominações legais. 
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Em  direito  tributário,  cuida­se  da  obrigação  principal  e  da  obrigação 
acessória, consoante art. 113 do CTN. 

A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro ao Estado por 
ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária. 

A  obrigação  acessória  é  obrigação  de  fazer  ou  obrigação  de  não  fazer.  A 
legislação  tributária  estabelece  para  o  contribuinte  certas  obrigações  de  fazer  alguma  coisa 
(escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala o §2º 
do  art.  113  do CTN. Exige  também,  em  certas  situações,  que  o  contribuinte  se  abstenha  de 
produzir determinados atos  (causar embaraço à  fiscalização, por exemplo):  são as prestações 
negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal. 

O  descumprimento  de  obrigação  principal  gera  para  o  Fisco  o  direito  de 
constituir o crédito tributário correspondente, mediante  lançamento de ofício. É também fato 
gerador  da  cominação  de  penalidade  pecuniária,  leia­se  multa,  sanção  decorrente  de  tal 
descumprimento. 

O  descumprimento  de  obrigação  acessória  gera  para  o  Fisco  o  direito  de 
aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de ofício. Na locução do §3º do art. 113 do 
CTN, este descumprimento de obrigação acessória, isto é, de obrigação de fazer ou não fazer, 
converte­a em obrigação principal, ou seja, obrigação de dar. 

Já a multa de mora não pressupõe a  atividade da autoridade administrativa, 
não  têm  caráter  punitivo  e  a  sua  finalidade  primordial  é  desestimular  o  cumprimento  da 
obrigação  fora  de  prazo.  Ela  é  devida  quando  o  contribuinte  estiver  recolhendo 
espontaneamente  um  débito  vencido.  Essa  multa  nunca  incide  sobre  as  multas  de 
lançamento de ofício e nem sobre as multas por atraso na entrega de declarações. 

Portanto,  para  a  correta  aplicação  do  Art.  106  do  CTN,  que  trata  de 
retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a penalidade determinada pelo II, Art. 
35  da  Lei  8.212/1991  (créditos  incluídos  em  notificação  fiscal  de  lançamento),  antiga 
redação,  com  a  penalidade  determinada  atualmente  pelo  Art.  35­A  da  Lei  8.212/1991  (nos 
casos de lançamento de ofício). 

Conseqüentemente, divirjo do voto do Relator, pelas  razões expostas,  a  fim 
de negar provimento ao recurso na questão analisada acima. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 
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